
PARECER Nº        , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2007, do 

Senador Valter Pereira, que “acresce inciso VIII ao 

caput do art. 5º da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 

1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, 

e dá outras providências”. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 606, de 2007, de autoria do 

Senador Valter Pereira, acresce inciso VIII ao caput do art. 5º da Lei 

nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, e dá outras providências, e será examinado em decisão terminativa 

pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA). 

A alteração proposta à lei tem como finalidade incluir os projetos 

de recuperação de áreas degradadas entre as aplicações de recursos 

financeiros do Fundo definidas como prioritárias. 

O projeto já foi aprovado pela Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), com uma emenda de redação. Por força do Requerimento 

nº 281, de 2011, a matéria foi também examinada pela Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), que acompanhou a decisão da CAE. 

Na CMA, os Senadores Vaudir Raupp e Tomás Correia, que nos 

antecederam na análise da matéria, opinaram pela aprovação do projeto, na 

forma de emenda substitutiva. No entanto, esses relatórios não foram votados 

pela Comissão. 
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Findo o prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 

PLS nº 606, de 2007. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea “b”, 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à 

Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA). 

Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em 

decisão terminativa, incumbe a este Colegiado também apreciar os aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. Nesse 

caso, observa-se que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é 

legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Constituição 

Federal. 

Com relação ao mérito, por concordar na íntegra com a análise 

feita pelos Senadores Vaudir Raupp e Tomás Correia, adotamos os mesmos 

argumentos por eles invocados. 

Como se observa, o objetivo do PLS nº 606, de 2007, é permitir 

que recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA) sejam utilizados 

também para o financiamento da recuperação de áreas degradadas. 

A recuperação de áreas degradadas diminui a pressão econômica 

que acarreta a expansão do desmatamento sobre os remanescentes da mata 

nativa, pois torna possível o aumento continuado da produção agrícola, sem a 

necessidade da conversão de áreas virgens dos biomas naturais para fins 

agropecuários. Portanto, a medida apresentada é importante para estabelecer o 

desenvolvimento ecologicamente sustentável em nosso país e, desse modo, 

atender aos preceitos assentados pelo art. 225 da Constituição Federal. 

Deve ser observado que a CAE, ao analisar a proposição, 

identificou, na ementa e no art. 1º, incorreção formal quanto à data da Lei do 

FNMA, de modo que foi apresentada e aprovada emenda para substituir a 

expressão “11 de julho de 1989” por “10 de julho de 1989”. 

Todavia, tal como proposto, o texto original do projeto poderia 

levar ao entendimento que os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei do FNMA estariam 

sendo revogados, o que certamente não é a intenção do legislador. Ademais, 
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no tocante à técnica legislativa, ainda cabem reparos ao projeto de lei, pois os 

arts. 5º e 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

estabelecem que a ementa e o art. 1º devem explicitar e indicar, 

respectivamente, o objeto da norma legal. 

Dessa maneira, elaboramos substitutivo para sanar esses 

problemas referentes à técnica legislativa e, ao mesmo tempo, incorporar as 

alterações realizadas pela CAE e igualmente adotadas pela CRA. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 606, de 2007, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº        – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 606, DE 2007 

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 

cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências, para incluir os projetos de 

recuperação de áreas degradadas entre as aplicações 

de recursos financeiros prioritárias do Fundo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os projetos de recuperação de áreas 

degradadas entre as aplicações de recursos financeiros consideradas 

prioritárias pelo Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 5º ............................................................................. 

........................................................................................... 
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VIII – recuperação de áreas degradadas. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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